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g-1.2.3 Conferir e aprovar os serviços realizados pela CONTRATADA;
9.1.2.4 Fiscalizar o cumprimento do contrato, através do servidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no
CPF de n." 035.303.545-97, portador da Matricula de n.o 571, pâra exercer as atribuiçóes de Gestor de
Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.o 172, de 26 de
agosto de 202í, publicado em 26 de agosto de2021 no Diário OÍicial do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCoNTRATAçÂo, cEssÂo oU TRANSFERÊNCIA Do
OBJEÍO DO CONTRATO:
'10.'l . A Contratad a não podeÉ subcontratar, ceder ou transferir o Objeto do Contrato, no todo ou em
parte, a terceiros, sob pena de rescisão.

CLAUSULA DECIIIA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
11.1 Das Sanções Adminístrativas:

11.1 .1 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o lnstrumento
Contratual, deixar de entregar ou apresentar documentaÉo falsa exigida pelo Edital, ensejar o
retardamento da execuçáo de seu Objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
Contrato, compoÍtar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, Íicará impedido de licitar e
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou
nos sistemas de cadastramento de fomecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das
muhas previstas em Edital e no Contrato e das demais cominações legais, em conformidade com o
Art. 7" da Lei Federal N." 10.520/2002.
11.1.2 Na oconência de inadimplemento injusüÍicado no cumprimento do Objeto, no caso de sua
execução em desacordo com o especificado, ou quaisquer outras açôes ou omissões que impliquem
em descumprimento do aiuste Íirmado, fica sujeita a proponente venc€dora às penalidades previstas
no capuÍdo Art. 86 da Lei Federal N.'8.666/93, na seguinte conÍormidadê:
11.1.2-1 Atraso até í0 (dez) dias, muha de 1OY" (dez por cento) sobre o valor da obrigaÉo não
cumprida:
1 1 .1 .2.2 Atraso superior a 10 (dez) dias e inferior a 30 (trinta) dias, multa de 20% (vinte por cento)
sobre o valor da obrigação não cumprida.
11.1.2.3 Atraso superior a 30 (trinta) dias, multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da
obrigação não cumprida.
11 .1 .2.4 Pela inexecuçáo parcial, considerada após 30 (trinta) dias de atraso da obrigação, ou total,
considerada após 50 (cinquenta) dias de âtrãso da obrigaçáo, a Administração aplicará à Contratada,
garantida a prévia defesa, as sanções previstas nos incisos I a lV do Art. 87 da Lei Federal N.'
8.666/93, e multa de 40% (quarenta por cento), quando de inexecução parcial, calculados sobre o
valor da obrigação não cumprida e de 50% (cinquenta por cento), quando de inexecuçáo total,
calculados sobre o valor total do Contrato, limitados ao valor total da obrigaÉo não cumprida.
1í.1.3 As multas são autônomas, e a aplicação de uma multa não exclui a outra.
11.1.4 O prazo para pagamento da mutla será de 20 (vinte) dias úteis a contar da intimaçáo da
apenada.
11.1.5 Não havendo pagamento no prazo determinado o valor será inscrito como dívida ativa,
sujeitando-se a devedora ao processo judicial de execução.

11.2.1 Dos irotivos de Rêscisâo Contratual:
11.2.2 A Rescisão Contratual poderá oconer, a bem do lnterêsse Público, nas seguintes ocasiões:
11.2.3 Ocorrendo a inexecução parcial ou total do Contrato, sem preiuízo das sanções
previstas no item 17.1.2.4.

11.2.2.1 Oconendo as hipóteses previstas no Art. 78 da Lei Federal N.o 8.666/93.
11.2.2.2 Por ato unilateral ou amigável, conforme decorra de inadimplência das partes ou

conveniência da Administraçáo, Íespeitadas suas consequências legais.
'lí.3 lncidirá nas mesmas penas previstas nos subitens supra a proponente vencedora que
estiver impedida de assinar o Termo de Contrato, se recusar a tazê)o, ou náo apresenlar os
documentos necessários para tanto.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNOA. DO FORO
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Souto Soares/BA, para dirimir questóes resuhantes ou
relativas à aplicação deste Gontrato ou êxecuÉo do aiuste, não resoMdas na esfera administrativa.

E por estarem justas e concordes, as partes assinam o presenle instrumento em dues vias,
de igual forma e teor, na presença das testemunhas.

Souto Soares/BA, 16 de Novembro de 2021

CONTRATANTE:

VAGN DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Saúda - Gestor do Fundo Municipal de Saúde

GONTRATADA:

I lrrr*u A"1Ã./ lodu,ro- B<,y<,e..,:
, ALexlHonE RAFAEL ÊoonrogÉs BRA§rLErRo
"cNPJ: 36.809.1 í4loooí -24
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ExrRÂTos DE coNTRATos oE LlcnAÇÂo/ cREDENcIAMENTo N'005/202'l

Processo Admini3tralivo nô 02012021/ crod€nciamento no 005/2021
Contratante: Fundo ÀIunicipal de Saúde de Souto Soares- Bahia.
Obi€to, CREOENCIAMENTO OE EMPRESAS PARA PRESTAçÃO DE SERVIÇOS
mÉorcos pARA aTENDER As DEMAoAS DAS uNloADEs BÁslcAs DE
SAúDE DA sEDÊ E zoNA RURÂL, PLANTÕES No HosPlrAL MUNICIPAL
JoNivAL LUcAS E coNsuLTAS coM MÉDlcos EsPEclALlsÍAS JUNTo Ao
ôÀps- cenrno oE ATENçÃo pstcossoclAL E o cENTRo DE sAúoE JosÉ
sAMparo, xesre muttcíplo, DE |NÍÊRESSE oa sEcRETARIa oE sÂÚDE
DE SOUTO SOARES/BA.
Embasamento Logali Lei n.'8.666/93 e suas posteriores alteíaÇões
Homologaçâo/RatiÍlcaçâo: 161 1 1 12021.
Pêraodo de vigância dã Contrataçâo: 12 meses.
Valor: O valoa total destinado à contrataÉo dos serviços de que trata o p.êsente

cíedenciam€nto coíesponde ao valor estimado mensal de RS 200.880,00 (dúzentos mil e
oitocentos e oitenta reais). peíazendo o valoí estimado global de R§ 2.410.560.00 (dois

milhôes, qualrocentos e dez mil e quinhentos e sessenta rêals).

EXTRAÍO DE CONTRÁTO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚOE DE SOUTO SOARES

CNPJ/MF: 10.367.025/000í-El

Contrato N" 153/2021PS+M§ Licitaçao/Credenciamento no 005/2021
Contratante: Fundo Municipalde Saúde de Souto Soares- Bahiâ.
ObiOtO. CREDENCNUÊITO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE
óehvrços MÊorcos paRA ATENoER AS DEMANDAS DA UNIDADE BÁslcA
oe saúoe (uBs. FLoRENTINA MTRANDA RocHA) LocaLlzADA No BAIRRo
ourno ueoà - sEDE, BEM coMo PARA PREsraçÃo oE sERvlços coMo
MÉDtco pLANToNtsrA No HosPlrAL MuNlclPAL JoNlvaL LUGAS' NA
ôeoe oEsre MuNtcÍpto, oE tNTEREssE DA sEcRETARIa DE SAÚDE DE
SOUTO SOARES/BA.
Contratâdo: ALEXANDRE RÂFAEL RODRIGUES BRASILEIRO. inscrita no CNPJ sob
o N'. 36.809.1 1410001-24. estabelecida à Av Gutemberg Lima. 82. Centro,
Cafamaum/Ba, CEP: 44.880-000.
Valor global: R$ 489.600,00 (quatrocentos e oitenla e nove mrl e seiscentos reais).

Embasamênto Logâl: Lei n.o 8.ô66/93 e suas poste.iores alterações.
UNIDAoE oRcAtíENTÁRn: 02,05.02 - Fundo Municipal dê saúdo
AçÃO: 2158 - Manutonção ê Dêsenv. Das Açõ6s do Fundo Muírlc. dê Saúde
AçÁO: 2055 - Manutonção das Açôe3 da Atênção Básica
AçÃO: 2084 - Manutençâo das Ações do Bloco Média ê Alta Complerldade
EaEXIENÍO DESPESA: 3.3.90.39. - Outros Serviços de lGÍcêlro3 - Pes6oa Juddica
FONTE:2-Sâúde-15%
FONTE: tií - Íran.f.râncias dê Recur§oa do SUS
Prazo de Vigáncia: 1611112021 a 1611112022.
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